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PROJETO DE LEI Nº 077, DE 05 DE JULHO DE 2023. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desafetar imóvel da destinação de 
área de recreação, passando para a 
categoria de bem dominial, e realizar 
permuta com Escomóveis – Móveis 
Escolares Ltda.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 

destinação de “ÁREA DE RECREAÇÃO nº 01 DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO 
UNIVERSITÁRIO II”, passando para a categoria de bem dominial, uma área de 
terrenos urbana, com a superfície de 931,20 m² (novecentos e trinta e um metros e 
vinte decímetros quadrados), matriculada no Registro de Imóveis de Lajeado sob nº 
42.488, de propriedade do Município de Lajeado, sem benfeitorias, localizada nesta 
cidade, bairro Universitário, à rua Frederico Bertholdo Schneider, lado par, esquina 
da rua Caxias do Sul, no quarteirão formado pelas ruas Caxias do Sul, Frederico 
Bertholdo Schneider, Bagé e terras de Sérgio Kerbes e outros, considerado como 
setor 08, quadra 149, lote 31, confrontando-se ao sudeste, na extensão de 31,03 
metros com a rua Frederico Bertholdo Schneider, seguindo no sentido horário faz 
um ângulo interno de 90°00’ na direção sudeste-noroeste e confronta-se ao 
sudoeste, na extensão de 30,00 metros com o terreno 02, aí faz um ângulo interno 
de 90°00’ na direção sudoeste-nordeste e confronta-se ao noroeste, na extensão de 
31,05 metros com terras de Sérgio Kerbes e outros, aí faz um ângulo interno de 
90°21’ na direção noroeste-sudeste e confronta-se ao nordeste, na extensão de 
30,00 metros com a rua Caxias do Sul, fechando o polígono, num ângulo interno de 
89°39’. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel 

descrito no art. 1º desta Lei, matriculado sob nº 42.488, de propriedade do Município 
de Lajeado, por parte do imóvel matriculado sob nº 19.397, de propriedade de 
Escomóveis – Móveis Escolares Ltda, CNPJ nº 05.374.843/0001-71, com as 
seguintes descrições:  

 
I – Matrícula nº 42.488: uma área de terrenos urbana, com a superfície de 

931,20 m² (novecentos e trinta e um metros e vinte decímetros quadrados), 
matriculada no Registro de Imóveis sob nº 42.488, de propriedade do Município de 
Lajeado, sem benfeitorias, localizada nesta cidade, bairro Universitário, à rua 
Frederico Bertholdo Schneider, lado par, esquina da rua Caxias do Sul, no 
quarteirão formado pelas ruas Caxias do Sul, Frederico Bertholdo Schneider, Bagé e 
terras de Sérgio Kerbes e outros, considerado como setor 08, quadra 149, lote 31, 
confrontando-se ao sudeste, na extensão de 31,03 metros com a rua Frederico 
Bertholdo Schneider, seguindo no sentido horário faz um ângulo interno de 90°00’ na 
direção sudeste-noroeste e confronta-se ao sudoeste, na extensão de 30,00 metros 
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com o terreno 02, aí faz um ângulo interno de 90°00’ na direção sudoeste-nordeste e 
confronta-se ao noroeste, na extensão de 31,05 metros com terras de Sérgio Kerbes 
e outros, aí faz um ângulo interno de 90°21’ na direção noroeste-sudeste e 
confronta-se ao nordeste, na extensão de 30,00 metros com a rua Caxias do Sul, 
fechando o polígono, num ângulo interno de 89°39’; 

 
II – Parte da Matrícula nº 19.367: um terreno urbano com a área de 

588,63 m² (quinhentos e oitenta e oito vírgula sessenta e três metros quadrados), 
parte do imóvel matriculado sob nº 19.367, de propriedade de Escomóveis – Móveis 
Escolares Ltda, sem edificações, localizado nesta cidade, na Rodovia BR 386, 
esquina com a Rua Vinte e Cinco de Fevereiro, Bairro Bom Pastor, sem quarteirão 
formado, considerado como Setor 12, Quadra 20, parte do Lote 636, confrontando-
se e medindo: ao NORTE, com a Rodovia BR 386, onde mede 7,03 metros; segue 
na direção Sul, no sentido horário, formando um ângulo interno de 95°37’ com o 
segmento anterior, pelo lado LESTE, com a área B (Remanescente – Escomóveis – 
Móveis Escolares Ltda.), onde mede 83,77 metros; segue na direção Oeste, 
formando ângulo interno de 89°33’ com o segmento anterior, pelo lado SUL, com a 
Rua Vinte e Cinco de Fevereiro, onde mede 7,00 metros; segue na direção Norte, 
formando um ângulo interno de 90°27’ com o segmento anterior, pelo lado OESTE, 
com a Rua Vinte e Cinco de Fevereiro, onde mede 84,41 metros, encontrando o 
segmento inicialmente descrito em um ângulo interno de 84°23’, segmento este 
situado no Km 343,252 da Rodovia BR 386. Ao longo da Rodovia BR 386 existe 
uma faixa de 5,00 metros de largura, considerada Faixa Não Edifiacandi, a qual 
ocupa 35,16 m² (trinta e cinco vírgula dezesseis metros quadrados) no presente 
imóvel. 

 
Art. 4º Os imóveis a serem permutados foram avaliados pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis nos seguintes valores: 
 
I – R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) para o imóvel com a 

superfície de 931,20 m², matrícula nº 42.488, de propriedade do Município de 
Lajeado; 

 
II – R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) para o imóvel com a 

superfície de 588,63 m², parte da matrícula nº 19.367, de propriedade de 
Escomóveis – Móveis Escolares Ltda. 

 
Art. 5º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por 

conta de cada parte, respectivamente. 
 
Art. 6º O imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município destina-se 

ao alargamento da Rua Vinte e Cinco de Fevereiro. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 077/2023 

               Expediente: 20475/2020 
   

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
Autoriza o Poder Executivo a desafetar imóvel da destinação de área de recreação, 
passando para a categoria de bem dominial, e realizar permuta com Escomóveis, 
Móveis Escolares Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 05.374.843/0001-71. 

Esclarecemos que a desafetação pretendida diz respeito ao imóvel 
discriminado no art. 1º do Projeto de Lei, matriculado sob nº 42.488, de propriedade 
do Município de Lajeado e atualmente destinado à “ÁREA DE RECREAÇÃO nº 01 
DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO UNIVERSITÁRIO II”. 

Outrossim, a permuta pretendida, conforme especifica o art. 2º do Projeto 
de Lei, diz respeito ao imóvel descrito e desafetado no art. 1º, com 931,20 m², de 
propriedade do Município de Lajeado, por imóvel com 588,63 m², parte da matrícula 
nº 19.367, de propriedade de Escomóveis – Móveis Escolares Ltda. 

Ademais, informamos que ambos os imóveis objeto da permuta foram 
avaliados pela Comissão de Avaliação de Imóveis em R$ 415.000,00. Já o imóvel a 
ser incorporado ao patrimônio público destinar-se-á ao alargamento da Rua Vinte e 
Cinco de Fevereiro. 

Cumpre esclarecer que o Laudo de Avaliação de Imóveis menciona que a 
área de propriedade de Escomóveis – Móveis Escolares Ltda seria constituída de 
592,00 m². No entanto, o Memorial Descritivo apresentado por responsável técnico 
da empresa indica 588,63 m² a ser permutado por área do Município. Já o parecer 
do Engenheiro Civil do Município, datado de 20/04/2023, refere que a diferença de 
área, por ser inferior a 1%, não implica em alteração do valor de avaliação da 
mesma. 

Ainda, conforme parecer da Secretaria Municipal da Fazenda/Contadoria, 
tratando-se de permuta de imóveis cuja avaliação atribuiu o mesmo valor a ambos, 
não há necessidade de execução orçamentária, ou seja, não será reconhecida a 
receita, como se o bem do Município fosse alienado, e nem será registrada a 
despesa orçamentária, como se o Município estivesse adquirindo bem de terceiro. 
Tal procedimento é permitido por não haver movimentação financeira e 
conjuntamente não haver impacto no resultado fiscal, cálculo da despesa com 
pessoal, regra de ouro, repartição tributária, teto de gastos ou regras de vinculação 
de recursos. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e 
aprovação da proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 05 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

 

MARCELO CAUMO 
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PREFEITO  

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 
 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 
 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


